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LEI N. °  10011 2008 
De 05 de junho de 2008. 

DISPÕE 	SOBRE: 	SUPLEMENTAÇÃO 	NO 
ORÇAMENTO VIGENTE. 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina. Estado de São P21110 no uso de suas atribuições regais que lhe são conferidas por 
Lei: 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei. 
Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal. um  Crédito Adicional 
Suplementar até a importância de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais). destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento: 
02 — PREFEITURA MUNICIPAL  
02.01 — CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.01.01 — GABINETE DO PREFEITO 
44 — 4.4 90 51 — OBRAS E INSTALAÇÕES 	R$ 125 000 00 
02.01.03 — PROCURADORIA JURÍDICA 
121 — 	— PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 	RS 15.000.00 
02.03 — ASSISTÊNCIA SOCIAL  
0203.022. FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
374 — 3.3.90.32 — MATERIAL DE DISTRIBUIÇTO GRATUITA 	 RS 20.000.00 
02.05 — SAÚDE  
02.05.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
455 — 3.1 90.94 — INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS . 	 __ 	R$ R$ 10.000,00 
02.13 — TRANSPORTE  
02.13.01 — SERM 
922 — 3.3 90.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P JURIDICA .R$ 30.000 00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 ................... .•••..• •••• .............. _R$ 200.000.00 
Art. 2°. A cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será efetuada com a anulação parcial 
da seguinte verba do orçamento: 
02  — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.15 — ENCARGOS ESPECIAIS  
02 15.99 — RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
987 — 9.9.99.99 — RESERVA DE CONTIGÊNCIA 	 R$ 200.000.00 
TOTAL DAS ANULAÇÕES 	 R$ 200.000.00 
Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina. 05 de junho de 2008. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de 
costume . 

Helaise Farias Padovan 
Diretora Administrativa 



,t$RA 

rül 
y"-rthj4 \ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

FONE/FAX (0xx18) 3277-1121 / 3277-1122 

AV. PREFEITO JOÃO BORGES FRIAS, 435 - CEP 19250-000 - CNPJ (MF) 44.872.778/0001-66 
Auto/ 

JORNAL OESTE NOTICIAS — Pág. 11 
Quarta-feira, II de junho de 2008. 

EDITAIS 

PREFEITURA MUNICPAL DE SANDOVALINA 
o eroxpree Unos , n.o 

'REPUBLICADO POR TER SADO COM INCORFtEÇAD" 
LEI N.* 1001/2008 

De 05 de junho do 2008. 

DISPÕE SOBRE: SUPLEMENTAÇÁO NO ORÇAMENTO VIGI-NIE . 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Ptek+o Mar~ de 
Sandovalma. Estado de Sao Paula roo teto de suas atra:ouço...e Iogas (lua 
M sim conferidas por Lei: 

FAZ SABER, que a Carreara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a soguinlo Lm 

ArL II Fica o Podei Executivo noivado a abrir na Comedoria 
LIM Cakko Adicionai Suplementas ata a ~alta de RS 200 C00.00 

(dominem mil reais). destinado a Supelmootot as ~te% "tas do a -
rena: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
0201 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
0201.01 - GABINETE DO PREFEITO 
44 - 4.4.9051- OBRAS E INSTALAÇÕES 	.litg 125.000.00 
0201.03 - PROCURADORIA JURIDICA 
121 - 3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOU°. 
çáo 	 Ri 
02.03 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 	

15.000.00 
 

02.03.02 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
374 - 3.3.90.32 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO OVOU-
TA.  Ri 20.000.00 
02.06 - SAÚDE 
02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
455 - 3.1.90.94 - INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS. 	RS 10.000.00 
02.13 - TRANSPORTE 
02.13.01 - SERM 
922 - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
~RIMA. 	 R$ 30000.00 
TOTAL DAS SURIMENTAÇÕES  	200.000.00 
Art. 2*: A cobertura do crida de que trata o algo asseei alo ~da 
oom a enastra parcial da seguinte verba do orçamento: 
02- PREFEITURA MUNICIPAL 
02.15 - ENCARGOS ESPECIAIS 
02.15 99 - RESERVA DE CONTIGENCIA 
987 - 9.9.99.99 - RESERVA DE CON11GENCIA...____ R$ 200000.00 
TOTAL DAS ANULAÇÕES   RS 2$0.00400 
Art. $ Lia Si entrara em vigor na data de as gatatis, -..io reraigedee as 
cleposições em contrito 

Sandovalina. 05 do junho de 2000. 

Divorcio Pereira de Oilveora 
Prelado Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Admite-flys na data stgae 
e afixado em locai de costumo. 

Retais° Fanas Pncloven 
Diretora Administrativa 
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